
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Governo na Câmara
Gabinete da Liderança

REQUERIMENTO 
(Do Senhor JOSÉ GUIMARÃES)

Requer a declaração da prejudicialidade do Projeto
de Lei nº 6.211, de 2019, em face da aprovação do
Projeto de Lei n.º 3.337, de 2024.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência que seja declarado prejudicado o Projeto de
Lei n.º 6.211, de 2019, em face da aprovação do Projeto de Lei n.º 3.337, de 2024,
com base no art. 163, I do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei n.º 6.211/2019 propõe alterações à Lei n.º 12.304/2010,
com o objetivo de aprimorar os mecanismos de gestão econômica e financeira da Pré-
Sal Petróleo S.A. (PPSA). A mudança na legislação busca permitir que a PPSA seja
remunerada por outras fontes, além dos recursos previstos no orçamento da União e
pagos pelo Ministério de Minas e Energia.

Em 12 de dezembro de 2024, a Câmara dos Deputados analisou e aprovou
o Projeto de Lei n.º 3.337/2024, que dispõe sobre a transferência de excedentes de
conteúdo local entre contratos de exploração e produção de petróleo e gás natural
vigentes. No parecer apresentado em Plenário, o relator, Deputado Kiko Celeguim
(PT-SP),  incluiu  no  artigo  4.º  do  substitutivo  conteúdo  idêntico  ao  do  PL  n.º
6.211/2019, que havia sido aprovado pelo Senado e enviado à Câmara, em 27 de
novembro de 2024.

De  acordo  com  o  princípio  da  prejudicialidade,  uma  proposição  é
considerada prejudicada quando o mesmo conteúdo, ou conteúdo muito semelhante,
já  foi  objeto  de  aprovação  ou  rejeição.  Assim,  considerando  que  esta  Casa  já
deliberou  sobre  o  teor  do  PL  n.º  6.211/2019  durante  a  tramitação  do  PL  n.º
3.337/2024, e decidiu pela sua aprovação, entende-se que qualquer nova deliberação
sobre o PL n.º 6.211/2019 é extemporânea e está, portanto, prejudicada.

Sala das Sessões,                  de dezembro de 2024.

                             
Dep. JOSÉ GUIMARÃES (PT/CE)
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